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CONSULTA N? 7.583 - CLASSE 10a. - DISTRITO FEDERAL (Brasília)

R E L A T Õ R I O

 

O SENHOR MINISTRO OSCAR CORREA (RELATOR): O

nobre deputado Amaral Netto consulta: (fls. 2)

"Na hipótese de vacâncias simultâneas dos

cargos de GOVERNADOR DO ESTADO e do seu VICE,

por motivo de desincompatibilizações, a

eleição de seus substitutos deverá ser feita

por sufrágio universal e voto direto e secreto

(eaeição direta), ou pelas Assembléias Legislâ

tIVas Estaduais (eleição indireta)?"

2. Ouvida, pronunciou-se a Procuradoria-Geral Elei

toral, em parecer de seu ilustre titular José Paulo Sepúlveda Per

tence (fls. 6/16).

E o Relatório



CONSULTA N? 7.583 - CLASSE 10a. - DISTRITO FEDERAL (Brasília)

 

lücido pronunciamento assim opinou a Procuradoria-Geral

ral: (fls 6/16):

 

O SENHOR MINISTRO OSCAR CORREA (RELATOR): Em

'* Eleitg

"Apesar de obviamente...

.... irrelevante o motivo da vacância simultâ-

nea dos dois cargos - se para fins de desincom

patibilização eleitoral ou não - o problema

suscitado, sobre como proceder-se aoseu preen-

chimento, traz ã Corte, ã luz de inovação re-

cente da Constituição Federal , uma questão par

ticularmente interessante de hermenêutica.

I

A tradição republicana era a da imposição si

métrica de eleições diretas não apenas para o

Executivo da União, mas também para a dos Esta

dos.

Ainda sob a Constituição de 1946, os Atos

Institucionais nÇs 2/65 e 3/66 passaram, ao

contrário, ao sistema de eleição indireta tan-

to para Presidente da República (AI 2/65, art.

99) quanto para Governador de Estado (AI 3/66,

19).

A tradição de simetria foi rompida na Cons-

art.

tituição de 1967, que mateve as eleições indi-

retas, no plano federal (art.76), mas voltou

ao sistema de voto direto para o Executivo es-

tadual (art. 13, § 29).

A Carta de 1969,

servou a diferenciação (arts. 74 e 13, § 29).

no seu texto original, con

O princípio das eleições diretas estaduais-

embora sucessivamente adiadas (CF 69, art.189,

EC 2/72) - sõ foi derrogado em termos permanen

pela EC 8/77.

15/80, antes da volta das eleições

tes, Restabeleceu-o, porém, a EC

presiden-

ciais diretas.



II

As Constituições vigentes, em sua maioria,

foram elaboradas na vigência de norma constitu

cional federal que estatuia o voto direto para

Governador, em contraposição ã eleição indire-

ta do Presidente da República.

A diversidade dos sistemas, na própria Car-

ta federal, no particular, tornava sem invoca-

ção possível o seu art. 13, II, que impõe â

observância dos Estados os princípios constitu

cionais relativos â"forma de investidura nos

cargos eletivos".

A falta de molde federal adequado, os Esta-

dos, no exercício de sua autonomia constitucig

nal, solucionaram diversificadamente a questão

da forma de provimento dos cargos de Governa-

dor e Vice-Governador, na hipõtese de vacância

simultânea de ambos (cf. Senado Federal, Cons-

tituição Federal e Constituições Estaduais,3a.

ed., março de 1984). A validez das disposições

estaduais a respeito, em princípio, era, as-

sim, indiscutível, ao tempo de sua edição.

A fórmula majoritária entre elas ê a de

fazer-se eleição direta, se a última vaga ocor

rer nos três primeiros an05 do periodo governa

mental; ocorrendo, no entanto, a dupla vacân -

cia no ültimo, torna-se definitiva a investidu

ra do substituto constitucional, o Presidente

da Assembléia ou o do Tribunal de Justiça(Acre,

art. 29, § 29; Espirito Santo, art. 69, § 19 ;

Maranhão, art 31, § 29; Mato Grosso, art. 35,

§ 2?: Mato Grosso de Sul, art. 55, parãg. úni-

co; Paranã, art. 45, parãg. ünico; Pernambuco,

art. 62, §§ 19 e 29, com a peculiaridade de

tornar expressa a perda do mandato do deputado

investido definitivamente no Governo; Rio de

Janeiro, art. 67, § 2? e São Paulo, art. 28 ,

§ 2?).

Em Minas Gerais, o substituto assume defini

tivamente o cargo de Governador, nos dois ülti

mos anos (art. 74, parãg. único), o que sõ

ocorre, no Pará, se as duas vagas se dão nosCÊg



últimos nove meses (art. 89, § 2?).

Outro grupo de Estados confia â Assembléia

Legislativa a eleição dos sucessores, quando a

dupla vacância ocorre no último ano ( Amazonas

art. 41 e Rondônia, art. 67) ou nos dois ülti-

mos anos (Bahia, art. 56, § 29, Paraíba, onde,

entretanto, não se farã eleição, quando as

vagas ocorreram a menos de três meses do fim

do quadriênio, art. 56, §§ 19 e 29; Piauí,art.

43, § 29 e Santa Catarina, art. 82, parãg. üni

co).

Certo, hã seis Estados em que se copiou o

art. 79, CF, de sorte que, hoje a hipótese de

düplice vacância, ocorrida a qualquer tempo, 9

briga ã eleição direta. Em três deles, porém,

ê de observar que a Constituição estadual não

foi adaptada ã EC 15/80, de tal modo que os

textos continuam a prever o voto indireto para

as eleições quadrienais (Alagoas, art. 56,par§

grafo único; Ceará, art. 70, parãg. único e

Rio Grande do Norte, art. 39, parãg. ünico).Sõ

nos três últimos, por conseguinte, ê que, como

na atual Constituição Federal, explicitamente

se prevêem eleições diretas não sõ para a suces

são normal, quanto para a extraordinária, nes-

ta, seja qual o momento das vagas.

III

A questão levantada pelo consulente verda -

deiramente sõ se põe com a EC 25/85, que resta

belece, também para as eleições presidenciais,

a tradição da eleição direta, alterando os

arts. 74 e 75 da Carta vigente.

Nela, manteve-se incõlume, entretanto, o

art. 79:

"Vagando os cargos de Presidente e Vice-Pre

sidente, far-se-ã eleição trinta dias depois

de aberta a ültima vaga, e os eleitos completa

rão os períodos de seus antecessores".

Sendo a regra geral a do voto direto (art .

148) e desaparecendo, com a EC 25/85, a exce-

ção das eleições presidenciais indiretas, a

conclusão inelutâvel ê que, na hipótese de

?É
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vacância simultânea da presidência e da vice-

presidência da República, também serã direta

a nova eleição prevista no art. 79 CF, indepeg

dentemente do tempo restante do mandato em cu;

so.

Inovou-se aqui velha tradição republicana .

Jamais se impusera, no plano federal, uma nova

eleição direta, quando a dupla vacância, no

Poder Executivo, ocorressena segunda metade do

mandato presidencial.

Na Constituição de 1891, far-se-ia nova

eleição direta não apenas para a presidência ,

mas também para a vice-presidência, ainda que

isoladamente, se não houvesse decorridos dois

anos do período presidencial (art. 42). Nesse

primeiro biênio, portanto, o Vice-Presidente

não sucedia definitivamente ao Presidente (as-

sim, na morte do Presidente Rodrigues Alves ,

não empossado, Delfim Moreira Vice-Presidente,

assumiu o cargo apenas até a eleição de Epitá-

cio Pessoa).

Na segunda metade do mandato presidencial ,

nenhuma eleição se faria: não sõ o Vice-Presi-

dente sucedia ao Presidente(assim Nilo Peça -

nha sucedeu a Afonso Pena), mas também , na

falta simultânea de ambos, o substituto consti

tucional (presidentes do &muüóíb Câmara e do

Supremo Tribunal) exerceria a presidência da

República, até o final do quatriênio (art. 41,

§§ 19 e 29).

A Constituição de 1934 não criou a vice-

presidência. Vaga a presidência, nos primeiros

dois anos, far-se-ia nova eleição direta (art.

52, § 19); no segundo biênio, eleição indireta

pelo Congresso Nacional (art. 52, § 29), sal-

vo no ültimo semestre do quadriênio, quando o

substituto exerceria o resto do mandato (art .

52, § 89).

A Carta do Estado Novo introduziu a eleição

presidencial indireta (art. 82). E não tinha

Vice-Presidente. Vaga a presidência, o Conse -

lho Federal elegeria um Presidente provisõrio

quewconvocaria o Colégio Eleitoral para esco -

lha.do novo Presidente, quarenta dias apõs

(7



5.

(art 78,§ lÇL A mma eleição far-se-ia,desse-se

a vaga a qualquer tempo. Compreende-se: além

de ser o pleito indireto, o eleito começaria ng

vo período presidencial (art. 78, § 29).

Na Constituição de 1946, o Vice-Presidente,

restabelecido, passa a suceder ao Presidente ,

a qualquer tempo (assim, João Goulart). Vagos

os dois cargos, porém, o sistema era semelhan-

te ao de 1934: eleição direta, se ocorrida a

última vaga na primeira metade do período pre-

sidencial; eleição indireta, pelo Congresso Na

cional, na segunda metade.

A partir da Constituição de 1967 (art. 81),

ê que passa a vigorar a norma do atual art. 79:

na dupla vacância, nova eleição a qualquer tem

po, trinta dias apõs a última vaga. E que, em

qualquer circunstância, para todo o mandato ou

para o tempo restante dele, a eleição presiden

cial era sempre indireta, entregue a um colé-

gio eleitoral.

Verifica-se, pois, como dito, que a atual

coexistência da eleição presidencial direta (i

novação da EC 25/85), com a manutenção do art.

79 (criado no sistema da eleição presidencial

indireta) gerou solução inédita na #história

institucional republicana, para o problema da

dupla vacância no Poder Executivo da União; a

nova eleição direta de Presidente e Vice-Presi

dente da República, ainda que sobrem poucos me

ses do período presidencial em curso.

Daí o problema objeto da consulta, que en -

volve a dúvida sobre a compulsória observância

pelos Estados, nesse ponto, do modelo federal.

IV

A questão jã esteve em pauta no Tribunal, em

1985 (Rec. 6.183, cl. 4a., 3.10.85aelgem. Mi-

nistro Oscar Corrêa, acõrdão anexo).

Cuidava-se então de município - Planaltino,

na Bahia, cujos Prefeito e Vice-Prefeito ha-

viam falecido na mesma ocasião.

O TRE da Bahia decidira tocar â câmara de

vereadores, conforme a lei orgânica dos municí

pios, a eleição dos sucessores. Recorreu, po-ZIÊÉ



rêm, um dos partidos.

Opinamos pelo provimento do recurso, argu -

mentando:

"E bastante a regra do art. 148 CF, primei-

ra parte:

"Art. 148. O sufrágio ê universal e o voto

ê direto, salvo nos casos previstos u nesta

Constituiçao..."

Expletivamente - e de modo a impedir qual -

quer inferência em contrário do constituinte es

tadual (e, a fortiori, do legislador ordinário

local) - a Carta Federal erigiu a eleição dire

ta do Prefeito e do Vice-Prefeito - eliminadas,

com a EC 25/85, as únicas exceções do art.

15, § 19 - em princípio substancial e intangí-

vel da autonomia dos municípiOS:

"Art. ISJxautonomia municipal serã assegura

da.I. pela eleição direta de Prefeito, Vice-

Prefeito e Vereadores, realizada simultaneamen

te em todo o País".

Não importa que se trate,no caso, de provi-

mento a ser feito no curso do mandato ordinã -

rio, dada a vacância simultânea dos cargos de

titular do Executivo Municipal e do seu suces-

sor.

O mencionado art. 148 sõ admite exceções ao

principio do sufrágio direto, quando previstas

no próprio texto constitucional.

Por outro lado, o art. 13, II, inscreve

entre os princípios constitucionais, que limi-

tam a organização dos Estados (e, via de consg

qüência, a organização pelos Estados dos res -

pectivos Municípios), os atinentes ã " forma

de investidura nos cargos eletivos“.

Desse modo, ainda que se admita não incidir

o art. 15, I, na hipótese de sucessão simultâ-

nea de Prefeito e Vice-Prefeito - o sufrágio E:

direto sõ se legitimaria, quando encontrasse cor

respondência no modelo federal pertinente.

Ora, este ê induvidoso - uma vez restabeleer

cido o voto direto nas eleições ›presidenciais

(art. 74 cf. EC 25/85) - no exigir, consoante

a pacífica interpretação do art. 79, novo plei

to popular para a vacância simultânea, no our???
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so do mandato, da Presidência e da Vice-Presi-

dência da República".

Esse Eg. Tribunal Superior honrou-nos com

o acolhimento do parecer. Lê-se no voto condu-

tor do em . Ministro Oscar Corrêa:

"Sobretudo, apõs a EC n? 25/85, que elimi -

nou do texto constitucional a única norma

que ainda poderia suscitar dúvidas quanto ã

unicidade e univocidade do modelo federal,

nessa questão - eleição direta em todos os

niveis.

A partir da nova redação do art.

74 o principio da eleição direta restou in-

contrastãvel no texto constitucional. Mesmo

porque jâ em face do prõprio art. 15, I,

era esta a norma que se estendeu a todos os

municípios do País, eliminando as exceções

anteriormente vigorantes.

Não hã,pois, dúvida de que a eleição

w para o preenchimento dos cargos de Prefeito

e Vice-Prefeito do Municipio de Planaltino,

deve fazer-se por voto direto e secreto

dos eleitores do Município".

V

O precedente, ã primeira vista, se estende-

ria ã hipótese da presente consulta, atinente ã

vacância, nos Estados, ao mesmo tempo, dos car

gos de Governador e Vice-Governador. Se o mode

lo federal do art. 79 ê de aplicação compulsõ-

ria aos Municípios, com mais razão o seria com

relação aos Estados, onde a imitação ê explici

tamente determinada pelo art. 13, II, da Cons-

tituição.

Daí, a longa reflexão que nos custou este

parecer.

De um lado, numa perspectiva puramente lõgi

co-formal, a similitude das hipóteses Llevaria

ã sustentação, aqui, da mesma solução do Caso

Planaltino. De outro, se esta, a do precedente,

a todos pareceu a mais adequada, a sua exten -

são compulsõria aos Estados, no quadro politi-

co do corrente ano, ainda que logicamente per-

feita, soou, desde o início, concretamente, c



mo um contra-senso.

E de lembrar a diversidade das circustân -

cias.

Além de cuidar-se de um pequeno município

do interior, quando se julgou a situação de

Planaltino, em princípios de outubro de 1985,

estava em curso o processo eleitoral que resul

tou nas eleições de prefeitos e vice-prefeitos

de mais de duzentos comunas, em 15 de novembro

ültimo: capitais estaduais, estâncias hidro-mi

nerais, novos municípios, além dos considera -

dos de interesse de segurança nacional. De

resto, determinou-se a eleição direta em Pla -

naltino de um prefeito que teria inda a cum -

prir três anos do período em curso; mandato i-

dêntico, por conseqüência, ao período total

reservado âs centenas de prefeitos que então es

tavam para ser eleitos (EC 25, art. 2?).

Incomparãvel ê a situação versada na presen

te consulta. Em 15 de novembro próximo, haverâ

eleição para Governador de todos os Estados .

Prevê-se em vários deles que, no prazo final

para a desincompatibilização, 15 de maio, re-

sultem vagos não sõ o cargo de Governador, mas

também o de Vice-Governador, sucessor constitu

cional do primeiro. De tudo resultaria que, a

aplicar-se o art. 79 CF, teríamos, em vârios

Estados, a situação esdrüxula de dois proces -

sos eleitorais diretos, simultâneos e parale -

los para os memos cargos: o primeiro normal,

para eleger o Governador e o Vice-Governador do

futuro quadriênio; o segundo, excepcional, pa

ra eleger, em 30 dias (com a eventualidade de

um segundo turno de votação),Governador e

Vice-Governador que sõ exerceriam o Poder Exe-

cutivo pelos poucos meses que restam do perío-

do expirante. Seria essa, não obstante os

seus õbvios inconvenientes, a solução constitu

cionalmente imperativa? VI

Tudo estã, a nosso ver, no alcanCe a empres

tar-se ã EC 25/85 e, particularmente, ã circuns

tância de ter ela rompido a tradição e, manten

do incõlume o teor do art. 79 CF, imposto a

eleição direta, na eventual vacância da presi-

dência, seja qual for o tempo em que ela vies
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se a ocorrer.

Seria, em conseqüência, de concluir-se que,

por dizer com a "forma de investidura nos car-

gos eletivos" (art. 13, II, CF), o inédito mo-

delo federal vigente no ponto se aplica aos

Estados, por sua própria força, de modo a de-

ver-se considerar revogadas, por inconstitucig

nalidade, soluções diversas para a mesma hipõ-

tese de dupla vacância, adotadas em cada uma

das constituições estaduais?

E claro, que as simples inconveniências de

eventual resposta afirmativa não bastariam pa-

ra afastá-la, se efetivamente imposta pela Cons

tituição. Aliás, no campo das conveniências e

do senso comum, as críticas.ã fõrmula do art.

79 CF ganhariam ainda maior procedênica, quan-

do se supõe, no plano nacional, a eventualida-

de de uma eleição presidencial direta para

poucos meses de mandato: mas aí, a disposição

constitucional ê inequívoca e, tudo indica,cor

responde a uma consciente decisão política do

constituinte, imposta pela conjuntura históri-

ca.

Outra questão, porém, ê a de saber se a

essa decisão política - a de deixar inalterado

o art. 79 CF, não obstante instituído o voto

direto para Presidente da República - teriacor

respondido a de estendê-la compulsoriamenteaos

Estados.

VII

A longa reflexão, a que nos levou a diferen

ça das circunstâncias entre o Caso Planaltino e

o atual, acabou por convencer-nos da insuficiên

cia, para a transplantação imperativa aos Esta

dosdo molde federal do art. 79, da simples e

õbvia invocação do art. 13, II, da Carta

vigente. Na busca da solução adequada não bas-

ta esse raciocínio lõgico. E indispensável ter

em conta as singularidades do quadro constitu-

cional vigente.

O pressuposto da interpretação :Saatemãtica

da Constituição ê que o seu texto constituaver

dadeiramente um sistema. Ou, na bela passagem

de Francisco Campos (Direito ConstituCional ,
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1956, II/63) - o de que uma Constituição ê

"um todo mais ou menos homogêneo, um discurso

coerente em que hã um pensamento, embora modu-

lado em vários tons, que flui ora mais â super

fície, ora mais ao fundo, aqui com acento mais

grave, ali mais agudo, com um ritmo acelerado

em certos pontos, e em outros compassado, se-

guindo, em todo caso, uma direção mais ou

menos uniforme..." (grifamos)

No Brasil, hoje, esse pressuposto indispen-

sável da leitura sistemática do texto constitu

cional sõ se pode dar por existente a partir

de uma deformação idealista da realidade.

A Carta outorgada pela Junta Militar de

1969, no estado em que ainda se acha formalmen

te em vigor, dificilmentese pode reputar um

sistema, uma estrutura normativa minimamentecog

rente.

Retalharam-na 27 emendas constitucionais,em

sequênctnatabalhoada e frequentemente contradi

tõria, na medida em que retrata, cada uma

delas, um momento distinto - ora de avanço;

ora de recuo, de “sístole” ou de "diãstole"

na caminhada, atê há pouco tateante, do preces

so de democratização do regime autoritário.

Verificar,apõs cada emenda, â luz de proce-

dimentos puramente lógicos, o que restou em

vigor e o que sofreu efeitos diretos ou radia-

ções reflexas da inovação pode ser um exercí-

cio excitante deühermenêutica. Seus resultados,

porém, serão muitas vezes frustnmues, repeli -

dos pela razão prãtica , para não conduzir a

absurdos gritantes.

No que toca, particularmente, ã estrutura fe

derativa e ã organização e relacionamento dos

poderes políticos, tratar como um sistema, uma

estrutura normativa de sentido harmônico, o

texto em vigor será, com frequência o a ensaio

vão de escamotear a verdade patente de não pas

sar ele de um aglomerado caõtico de regras

desconexas e de inspiração conjuntural ou ca -

suística. Tudo aconselha, assim, a não lhes

emprestar, de regra, alcance maior que o dita-

do pela explicação histórica de cada uma delas

'E
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VIII

Nesse contexto real, parece-nos, ê que

cumpre retomar a questão objeto da consulta.

A colocação da EC 25/85 no quadro de sua

circunstância histórica ê que permite identifi

car-lhe o sentido e delimitar-lhe o alcance

jurídico.

Estã nítida ainda a lembrança da impressio-

nante mobilização popular de 1984 em favor da

chamada Emenda Dante de Oliveira. A aspiração

das "Diretas, Jâ" fez-se o símbolo g10ba1,qua-

se místico, do anseio de liberalização e demo-

cratização do regime.

Rejeitada a proposta de volta das eleições

presidenciais diretas, ã falta de um punhado de

votos, o movimento de opinião pública por ela

gerado tronou-se, porém, o marco de legitima -

ção da aliança entre a oposição e os dissiden-

tes do governo, que permitiu bater o candidato

do regime, no próprio colégio eleitoral monta-

do com a destinação de eternizã-lo.

Muito do discurso da candidatura Tancredo

Neves girou, por isso, em torno do compromis-

so básico de fazer da vitõria nas eleições in-

diretas - que se proclamaram ilegítimas - o

caminho possível para a extinção do Colégio

Eleitoral - cognominado de espürio - e da re-

conquista do voto direto para a presidênCia da

República.

No dia mesmo de sua eleição, Tancredo

Neves solenemente o reafirmou:

"Presidente eleito do Brasil, busco no cora

ção e na consciência as palavras de agrade-

cimento profundo aos meus correligionârios

da Aliança Democrática(...)

Creio não poder fazê-lo de melhor for-

ma do que, perante Deus e perante a Nação,

nesta hora inicial de itinerário, reafirmar

o compromisso de resgatar duas ' aspirações

que, nos últimos vinte anos, sustentaram ,

com penosa obstinação, a esperança do povo:

- Esta foi a última eleição indireta do

País.

- Venho para realizar urgentes e corajosas

mudanças políticas, sociais e econômicas,in é
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dispensáveis ao bem estar do povo".

E explicava, em seguida, a vinculação fundamen

tal dos compromissos do seu futuro governo com

o restabelecimento das eleições diretas para

a presidência da República:

"A Histõria da Pâtria(...) situará na eter-

nidade o espetáculo inesquecível das gran -

des multidões que, em atos pacíficos de par

ticipação e de esperança, vieram para as

ruas, reivindicar a devolução do voto popu-

lar na escolha direta para Presidente da

República. Frustradas nos resultados imedia

tos dessa campanha memorável, as multidões

não desesperaram nem cruzaram os braços;con

vocaram-nos a que viêssemos ao Colêgio Elei

toral e fizêssemos dele o instrumento de

sua prõpria perempção, criando, com as ar-

mas que não se rendiam, o governo que res -

taurasse a plenitude democrática.

Na anãlise desses dois grandes movimen-

tos cívicos, não sei avaliar quando o povo

foi maior: se quando rompeu as barreiras

da repressão e veio para as ruas gritar pe-

las eleições diretas, ou se quando, nisto

vencido, não se submeteu e, com extrema ma-

turidade política, exigiu que agíssemos den

tro das regras impostas, exatamente para re

vogá-las e destruí-las".

Morto Tancredo Neves, apressou-se o Presi -

dente José Sarney a honrar o compromisso da

campanha, propondo ao Congresso a emenda cons-

titucional que tornou diretas as eleições pre-

sidenciais. No discurso ao ministério, em 7

de maio de 1985, dizia Sua Excelência:

"Quero anunciar á Nação que, em seguida, na

presença dos Presidentes da Câmara e do

Senado, dos Presidentes dos Partidos e dos

seus líderes perante o Congresso Nacional,

assinarei mensagem encaminhando proposta de

Emenda ã Constituição restabelecendo aselei

ções diretas, acabando com o Colêgio Elei -

toral que se reuniu, em 15 de janeiro, para

que fosse extinto. E o que estamos fazendo".

O significado político da EC 25/85, no entazràgíã
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to, estaria no particular, de todo esvaziado ,

se se limitasse a prever eleições presidendais

diretas ao fim do atual período de governo: ê

que, em função de outro compromisso fundamen -

tal de campanha, jã se tinha como certo que,

antes, se viria a convocar e reunir a assem -

blêia constituinte.

Donde - aqui o ponto que se pretende fri -

sar - a razão de manter-se inalterado, na pro-

posta governamental e na própria EC 25/85 o

artigo 79, quebrando, assim a tradição republi

cana: sõ a conservação do dispositivo assegura

va que, em qualquer hipótese, serâ direta a

próxima eleição presidencial, ainda que se des

tine a preencher a eventual vacância do Poder

Executivo, no curso do mandato presidencialcor

rente.

A fõrmula inédita de coexistência da elei -

ção presidencial direta com o art. 79, que,

ao contrário de nossos precedentes, impõe, a

qualquer tempo, nova eleição direta para o prg

vimento da presidência vaga, não foi assim nem

um cochilo, nem uma livre e criticãvel opção

do constituinte: foi, sim, uma imposição his-

tõrica da conjuntura política, que exigia a

garantia de que, sequer hipõtese de vacância a

normal, não mais se utilizaria o mecanismo do

colégio eleitoral para a escolha do Presidente

da República.

Mas,parece claro que, tendo sido esse o

significado político da manutenção do art. 79,

na EC 25/85, o seu alcance não deve ultrapas-

sar os limites da exigência histõrica, que

impôs o ineditismo da fõrmula adotada. E essa

exigência, na conjuntura, restringe-se ãs elei

ções presidenciais.

O voto direto para governador já se restabg

lecera em 1980 (EC 15/80) e já se efetivaranas

eleições de 1982, sob a regência de constitui

ções estaduais que, para a hipótese de vacân -

cia no curso do período, haviam adotado solu

ções diversas: a maioria delas, entretanto, na

linha da tradição constitucional brasileira ,

que ê infensa a eleições diretas para o preen-

chimento de cargos executivos, quando já??
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se aproxima do fim o mandato correspondente.

A ruptura dessa tradição, na EC 25/85,re§

pondeu, vale insistir, a fatores conjuntg

rais que, sõ eles, explicam a solução radi-

cal resultante da não alteração do art. 79

da Carta.

Sendo essa explicação conjuntural vincula

da âs eleições para Presidente e Vice-Presi-

dente da República, mais que lícito parece

imperativo que a elas se restrinja a força

jurídica da inovação. Compreendido o sentido

dela, nada autoriza a presumir que a decisão

constituinte, de que se originou, pretendes-

se alcançar as eleições para os governos es-

taduais.

IX

O parecer, em consequência, ê no sentido

de que se responda ã consulta, nos termos se

guintes:

- Vagos simultaneamente os cargos de G9

vernador e Vice-Governador, por desincom-

patibilização, o provimento deles deverá

observar o que a respeito validamente dis

ponha a Constituição do Estado.

2. O parecer, com riqueza de informações e segp

rança de fundamentos - alêm, como, usual em seu ilustre autor,

da forma escorreita em que exarado - bem examinou a hipótese e

respondeu ã consulta.

Sem nos determos no exame, caso por caso,das

Constituições estaduais, vale ressaltar duas ponderações,para va

lorizar, ainda mais, o trabalho do eminente Procurador.

A primeira delas, jã lembrada, concerne â

distinção entre a consulta que aqui se examina e o caso Planal-

tigg. Além das circunstâncias que cercaram aquela solução, de

que vale salientar as que em nosso voto se explicitaram:

"I - exercício prolongado... (fls. 28):

... do Governo Municipal pelo Presidente da

Câmara, sabedor de sua interinidade, e, como

tal, paralisação ou diminuição da atividade

executiva,
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II - clima de instabilidade resultante;

III - possivelmente impediria que se reali-

zasse a eleição direta dos novos Prefeito e

Vice-Prefeito na data de 15/11/85, fixada

para as eleições municipais, e que seria con

veniente aproveitar para o pleito de Planai

tino".

- não há olvidar um dado constitucional relevante: ê a expressa de

terminação do texto do art. 15, I, que impõe, tradicionalmente em

nossas Constituições Federais, a eleição direta de Prefeito, Vice-

 

Prefeito e Vereadores, como conseqüência natural e indeclinável da

autonomia municipal. Aliás, no caso de Planaltino, a violação des-

se art. 15, I, da CF foi o fundamento do recurso especial provido.

3. A segunda, ê que, retomado o processo de

restauração ou ressurreição do federalismo brasileiro, impõe-se re

conhecer aos Estados sua autonomia, regendo-se pelas leis que a

 

dotarem, limitando as ressalvas com que se têm invadido sua compe-

tência; o que não importa, obviamente, admitir quebra de princi

pios verdadeiramente fundamentais, porque essenciais ã própria

sobrevivência do Estado federal, mas em acolher erespeitar a fixa-

ção de normas que lhes rejam a organização, atentas âs conveniên -

cias locais, que não podem ser desatendidas ou desrespeitadas.

Como diz Manoel Gonçahes Ferreira Filho,cri

ticando a Constituição vigente, "no seu impulso centralizador" -

"cercear sobremodo essa auto-organização"("Comentários ã Constitui

ção Brasileira", Saraiva, 3a. ed., 1983, p. lll), o que contraria o

próprio “espírito da Federação, que ê unidade dentro da diversida-

de".

Nem sirva de escusa ou paradigma a atual si

tuação do País, que não abona a nossa presente Federação apenas ng

minal, vencida pelo centralismo e unitarismo que se firmou em

1967/1969 e, mais ainda, na prática e na realidade do que no texto

escrito.

Sem outras considerações, despiciendas em

face do parecer da Procuradoria-Geral Eleitoral, adotando-o, respon
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do ã consulta:

Vagos, simultaneamente, os cargos de Go-

vernador e Vice-Governador, por motivo de

desincompatibilização dos titulares, seu

provimento deverá observar o que, a res -

peito, validamente, disponha a Constitui-

ção do Estado.

E o meu voto.<:g4;6bdi C;?1níig

*******'k****'k



E X T R A T O D A A T A

 

Cons.n97.583-Cls.1Oê-DF. Rel.MinL Oscar Corrêa.

Decisão: O Tribunal respondeu à Consulta nestes termos: "No

caso de vacância simultânea dos cargos de Governador

e Vice-Governador, por motivo de desincompatibilizÉ

ção dos titulares, seu provimento deverá observar o

que, a respeito, validamente, disponha a Constitui-

ção do Estado."

Presidência do Ministro Néri da Silveira. Presentes os Minis-

tros: Oscar Corrêa, Aldir Passarinho, Carlos MárioVelloso,Wii

liam Patterson, José Guilherme Villela, Sergio Dutra e oDrn Jg

se Paulo Sepúlveda Pertence, Procurador-Geral, Eleitoral.

SESSÃO DE 8.5.86.


